
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI Ng  "T1M1 re 	DE 1979 

t A C1MARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 9 

POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A PRE 

SEN'TE LEI: 

ARTIGO 1°- Pica áiterada a Estrutura Adminis 

trativa da Secretaria Municipal / 

de Obras e Urbanismo e comO conse 

quê'ncia, o artigo 8.2, IncisoII 

Item 3 da Iei n.g. 47 de 05 de 	de 

zembro de 1977, que passarg 
a seguinte relação: 

3-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

3.1. -Divisão de Obras 

3.1.1. -Serviço de Estudos e Projetos 
3.1.2. Serviço de Construção Civil 
3.1.5. -Seririço de Fiscalização de Obras Particulares 

3.1.4. -Serviço de Fiscalização .de Obras Pl5b1icas 

a ter 

PARÁGRAFO 
• 

Ficam extintas os cargos de' dire 

tor de Diviáão de Urbanismo,Chefe 
de Serviço de Ficcalização Urbana, 

Chefe de Seção de Proteção ao Me 
io.Ambiente, Chefe de Serviço de 

, 
Transporte e Chefe de. Seçao 	de 

Serviços Palicos, 

PARÁGRAFO 2P- 	Para o preenchimento das •nova 

funçOes da Divisão de Cbrassficam 

criados 4(quatro)cargos. de  Chefe 

de Serviço. 

ARTIGO 2$- 
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Pica criado a Secretar a Municipal 
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• 
ARTIGO 22- Fica criada a SecrOtaria Municipal 

de Serviços 11,1,5blicos com a estrutu 
ra abaixo, que.serg acrescida ao 

Artigo 8P-Inciéo II-Itam 3 da Lei 
47 de 05/12/77.; 

7 	-Secretaria Municipal de Serviços Pálicos 
7.1. 	-Divisão de Serviçoslicos 
7.1.1. 	-Serviço de Limpeza P15b1ica 
7.1.2. 	-Serviço de ParqUes e Jardins 
7.1.2.1. -Seção de Proteção ao Meio Ambiente 

# 7.2. 	-Divisão de Transportes 
7.2.1. 	-Serviço de Conservação de Estradas e Vias Urbanas 
7.2.2. 	-Serviço de Transportes Oficiais e Concedidos 
7.2.2.1. -Seção de Mecãnica e Manutenção 

ARTIGO 32- 	Ficam criados os seguinten cargos 
para o fiel cumprimento desta Lei: 

1(um)Secretgrio Municipal 
2(dois)Diretores de Divisão 
4(quatro)Chefes de Serviço 
2(dois)Chefes de Seção 

ARTIGO 4Q Pica Pica o Prefeito Municipal autoriza 
do a utilizar aé verbas da Secreta 
ria Municipal de Obras, necessa-
rias ao funcionamento da Secretaria 
Municipal de Serviços Pl5blicos, 

ARTIGO 52- 	 Esta Lei entrar em vigor na data 
de sua publicação, revogadas 	as 
disposiçges em contrgrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 29 DE ORO DE 1979 . 

JOSg BONIPJI94ERREIRA NOVELLINO 
PREFEITO 
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Às Comissoes de Constituiçao e Justiça, Finanças e * 

Orçamento e Redaçgo Final, para emitirem parecer em conjunto. 

Sala das Sessges, .1112 /1.979. 

Presidente 

PARECER CONJUNTO  

Às Comissoes de Constituiçao e JUstiçal  Finanças 

Orçamento e Redaçgo Final, apcis examinarem a matéria opina ' 

pela sua aprovaçgo. 

Sala das Sessges, £T/ia/1.979. 


